
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NO 2068/84 ✓

Denorninaçao de via pública: "Rua Pro
fessora Maria Auxiliadora Meyer Pires 
(1917/1984)».

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, aprova 
e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - Passa a denominar-se "Rua Profejs 
sora Maria Auxiliadora Meyer Pires -(1917/1984)» a Rua 19 (de
zenove) com início na Rua Dr, Fernando Dlinto Pereira e térmi
no na Avenida Minas Gerais, do Loteamento Bairro de Fátima;

Art. 22 - Revogadas as disposições em con
trário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as Autoridades a 
quem o conhecimento desta Lei pertencer, que a cumpram e a fa
çam cumprir, tao inteiramente como nela se contém.

DADA
Pouso

na Prefeitura Municipal de 
Alegre, 16 de julho de 1984

Bel. pimão Pedro T®ledo 
PREFEITO MUNICIPAL
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